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PROJETO DE LEI Nº3..,.,, 1997 

.. , l" DISPÕE SOBRE INTEGRALIDADE DA PENSÃO . 

1=• 1 

A Assembléia Legislativa decreta: 

o 

l5 
_ .. 1974, passa a ter a 

Artigo 1 º - O art. 26 da Lei 452, de 02 de outubro de 
seguinte redação: 

t 

'' Artigo 26 - A pensão por morte corresponderá à 
integralidade dos vencimentos ou proventos do 
servidor falecido''. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes de execução desta 
lei decorrerão das dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta tem o objetivo de regulamentar o 
parágrafo 5° do art. 126 da Carta Magna Paulista, C.C. parágrafo 5° do art. 40 da 
Constituição Federal que assegura o direito a pensão integral. 

Em se tratando de direito constitucional, acatado pelos 
Governos Estaduais, reconhecido pelo S.T.F., nas ações Judiciais impetradas contra a 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, pelas pensionistas da Caixa Beneficente da Polícia 
Militar, que só começaram a receber a integralidade da pensão, mediante ordens judiciais. 

A fim de se evitar futuras ações judiciais, estou propondo a 
alteração da Lei nº 452/74, alterando-se o artigo 26, que estabelece 75% da retribuição -
base mensal, que percebia o falecido, isto é, assegura a pensão de 75% do vencimento ou 
provento do servidor falecido, em flagrante conflito com os dispositivos da Carta Magna. 

, 

Sala das sessões, em 

PROTOCOLO • 5•t::99P.•mr sona mza: 17 a . --._ 

.. _R_E--G-ºis·--=-i-.. R-· ·ô~G°éRÂt.*' t EG·1 s L .. 
OiYis~o de O,dename:ito le~islal," ~ ·, 

Serviço de Procasso legislativo ' 

~l:nii ele dXJ / o b I 1 çf/'(: 
Publicado no "DIÂRIO OFICIAL• 

oe .~.Q .. .-:; .. Q.~ ... ~ .. 9..j __ ;-
•• •••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••• 

Ass. 
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180 LEGISLATIVO 

LEI N.0 451, DE L• DE OUTUBRO DE 19'74 

Cria carros no Quadril da r.,,a Civil 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que, nos termOs dOs li 1.c e 3.0 de artigo 24 da Const.1-
tuição do Estado (Emenda n.0 2), promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.0 
- F1cam criados, na Parte Permanente do Quadro da Casa 

Civi1, o.s seguintes cargos: 

'' CD-9 •• • 
' 

I - na Tabela I: 2 (dois) de Diretor (Divisão Nível II), referência 

II - na Tabela II: 4 (quatro) de Chefe de Seção, referência «19>. 
Paragrafo único - Aplica-se aos cargos criados por este artigo o Re­

qim~ dt Dedtcaçao Exclusiva pert~"lente. 
Artigo 2.0 

- As despesas resultantes da execução desta lei correrão 
à conl,éi aas dol.ações consignadas no Código 07 - Gabinete do Governador -
Cõdlgo 01 - Casa Civil - Elemento 3.1.1.0 - Pessoal - do Orçamento P10-
1ran1a. 

Artigo 3.0 
- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 1.0 de outubro de 1974. 

LAUDO NATEL 

Paulo Eduardo Fasa.no, Respondendo pelo Expediente da Se­
cretaria d!l Fazenda 

Ciro Albuquerque, Secretário do Trabalho e ~dmfntstração 

Henri Couri Aldar, Secretário de Estado, Chefe da Casa Civil 

Publlcau1a na Assessoria Técnico-Legislativa, a 1.0 de outubro de 1974. 
Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo - Subat. 

LEI N.0 452, DE 2 DE OUTUBRO DE 19'74 

lcwtltuf a G11t::w:a Beneficente da Polícia MWtar, estabelece os rerimes de p..,.sáo 
e de aaslst.éncla médico-hospitalar e odontológica e dá provldêncw (;()ftel•tu 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço sabei que, nos termos d~ §§ 1.9 e 3.0 do 
tuição do Estado <Emenda n.0 2), promulgo 'a seguinte lei: 

TlTULO I 

Da InstitufOio 

OAPtflJLO I 

Dos Fins 

artigo 24 tia Const1-

Artigo l.9 - Fica instituida, em confonnldade com e dis1)06to no a::.·­
tigo 12 do Decreto-lei n.0 217, de 8 de abril de 1970, mediante fusão da Caixa 
Beneficente da Força Pública do Estado e da Caixa Benefice.11,t da G 1araa t,i­
vll de São Paulo, a Caixa Beneficente da Policia Militar ao Estaao - CBl' .. \4.. 

§ 1.9 
- A CBPM, como institUição essencialmer~te de _prev1dê".lCJa e 

ce assistêncit. médico-hospitalar e odontologica, da Policia Militar d, Esta-'l~ de 
Sãc Paulo, z entidade de natureza autárquica, dotada de personatidade 1unruca e 
de patrimônio próprio, sede e foro na cidade de São Paulo, vinculando-se à Se­
cretaria da begurança Pública. 

§ 2.9 
- A CBPM prestará, aos seus contribuintes, a881Stência Judi­

ciária, nos tennos desta lei. 
§ 3.0 

- Além dos serviços de previdência e assistência, poderá a .JBPM. 
manter carteira autônoma de empréstimos, para a aquisição de casa própria. ob· 
11e1:vada a legislação pertinente em vigor. 

' 

,, 
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CAP1TULO II 

Da Estrutura 
FLS. N.0 

.. Q~. 
PROC . . ';;f;~ 

Artigo 2. 0 
- A CBPM terá a seguinte estrutura básica: 

~ - Superintendência; 
11 - Gonselho Consultivo; . " . .,. - • 

-■,..•'1& 1gSLC- li >T 12V ft 
. . .. . . . 

lii - Orgâos técnicos e admi11istrativos. 
§ 1.0 

- O Superintendente, de livre nomeação do Governador, será 
escolhido dentre inativos no posto de Coronel da Policia Militar Gt:: Estad<' .lt. i:,~, 
Paulo. 

§ 2.11 - O Conselho Consultivc será. composto de 4 <quatro) merr,t,;o.s 
designados pelo Governador, mediante indicação do Secretário da Segurança Pú­
blica, e escoJhidos dentre os nomes apreseni;ados, em nst~ ,1lplices, oe1~. v0· 
mandante l:i-eral da Policia Militar do Este.do de,. Sãc Paulo. 

§ 3.0 
- O mandato dos membros do Conselho Consultivo será de 4 

(quatro) anOf:., renovável uma só vez. 
§ 4.0 

- & designações para o Conselho Cor1sultivo serão feita.- ôe~1-
tre oficiais superiores mativos, da Policia M11it.ar do Estado de São Paulo. 

~ 5.9 - Os membros do Conselho C-Onsultivo poderãc ser dispe,1.sados 
do mandato, a qualquer tempo, por proposta do Secretário ds. Segura.nç11 P".:.:iilca. 

§ 6.0 
- As atribuições e as gratificações a que fizerem jus os !1,em· 

bros do Conselho Consultivo serão fixada.r; em decreto. 
§ 7.9 - o Conselho Consultivo submeterá à apro,·açAo do Secre:.ário::­

da Segurança Pública, dentro de 30 (trinta) dias contados da du.t9, de sua insta­
lação, o regimento interno. 

Artigo 3.9 
- Os órgãos técnicos e administrativos de que trata ~ a,r .. 

tigo ant;erior, serão estruturados em decreto, que lhes fixará 'as atribuições . 

CAP:tTULO III 

Do PafzlmônJo e da ~ta 

Artigo 4.0 
- O patrimônio da CBPM é constituído pelos bens de pro­

priedade da Caixa Beneficente da Força Pública do Estado e da Caixa Beuefl­
cente da Guarda Civil de São Paulo e pelos direitos de que sejam elas tituiares 
bel11 assim por outros bens que vier a adquirir, a qualquer titulo. 

Artigo 5.9 - Constituem a receita da CBPM: 
l - as contribuições dos inscritos nos regin1es de pensão mensa. e d~ 

assistência médico-hospitalar e odontológica; 
II - as contribuições do Estado, nos tennos do artigo 25 aeat.a tei; 
III - os auxílios, subvenções, oontribUições, financiamentos e doJ.t;Õei• 

de entidades públicas ou privadas; 
IV - o produto de operaçães de crédito, juros de depósitos bancÃ­

rios correção monetária e rendimentos resultantes de investimentos; 
' V - a renda de seus bens patrimoniais; 

VI - as ta,ras de serviços prestados; 
VII - as rendas eventuais, de qualquer natureza. 

TlTULO 11 

Do Bt:t:troe l"ref'idenclárlo 

CAP:tTUWJ 

Dos Contribuintes 
Artigo 6. 9 - São contribuintes obrigatórios da CBPM: 
I - os oficiais e praças do serviço ativo; 
II - os ofic!ais e praças agregados ou licenciados; 
III - os oficiais e praças da reserva remunerada e os tefonnadoo; 
IV - os alunos oficiais e os aspirantes a oficial. 
Parágrafo único - Serão também r,0ntrib1Jintes obrigaLórios ae in­

tegrantes do Quadro em Extinção, em conformidade com o parágrafo único do 
artigo 12 do Decreto-lei n.0 217, de 8 de abril de 1970. 

Artigo 7. 0 
- São contribuintes facultativos da CBPM; 

I - os ex-contribuintes obrigatórioo que tenham perctac essa qua.i1-
dade, por qualquer motivo, e pago. no minimo, quarenta e oito coní;ribuiçõeE men­
sais, desde que o requeiram no prazo de seis meses contados a partir da daLa 
em que ocorrer o fato, obrigando-se ao pagamento das contri~•1i;ões a que se 
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referem os artigos 24 P 25 desta leJ inclusive atrasadas e sujeita.i1ào-se a crtré• 
rio da CBPM. a exame médico. 

II - os ,ervic.,res civis áa entidade. 
§ 1. 0 

- As mensalidac.es devidas poderão ser reajustaaas para ete~tc 
de elevação do beneficio de acord< com os novos padrões alfabétic.JS ot· 1·etercn• 
cias numéricas correspo,:-.ctentes aof postos e graduações -1c ~ont1 buirt-€ :i~de 
que o interessadc e requeira a aualquer tempo. obriganao-se ~rém ao µat,a­
mento das ctifere11ças ae contribu1l.ão. a partir da vigência aos ~ovos padrões ou 
referê11cias e sujeitando-se, a critério da CBPM, a exame 1nédlco 

~ ::'. '.l - Ol paé;"a:.•1f:'; ... 1A~ feitos com mora, depois de último dia do 
nês subseque11te ao ve11ciao, ficam sujeitd:l a multe de lOo/o <dez po1 cento). co• 
Jrável juntamente com o principai. 

§ 3. 0 
- Na falta cte pagamento da contribuição mensru. durantt iei." 

meses. contactos da prime ll'a vencica, caducará e direito à pensão ~r.ssandc para 
a CBPM tocta e qualquer responsabilidade. 

§ 4. e - As cor,tribuicões sP.rão recolhidas mensalmer:tt aos co.a:re.c: 
da CBPM, ou ao Banco do Estado de São Paulo S. A., suas agências ou ;::orres• 
pendentes. 

CAP:tTULO II 

Dos Benet1ciários e dos Benefícios 

Artigo 8. 0 
- São beneficiários obrigatórios: 

I - o cônjuge sobrevivente; 
II - os filhos varões. menores de 21 anos ou, se estiverem frequentan­

do curso de niveJ 'Superior, menores de 25 anos, bem assim os nvá'idos: 
III - as filhas solteiras, menores de 25 anos, ou nválidas; 
IV - as filhas viúvru, ou desquitadas. se inválidas € st>m meios df 

:;· 1bs1&têri...,;·a, 
V - a companheira dr contribuinte solteiro, viúvo .JU desquitado. Sf 

~om ele conviveu durante mais cte cinco anos. dispensado o requisite ie t.tmµo 
:.e dessa 1n,~ bot•\·er filhvs !'Ps.~r,lv&.do, na razão da metade, e clireitc que com­
petir a seus filhos: 

VI - os pais do contribuinte solteiro. desde que vivam sor sua cte­
pendêncla econômica e !)ão existam outros beneficiários obrig11tóri0b. 

§ 1. 0 
- Os filhos legitimados e os reconhecidos €quiparrun-s€ '.lOE 1e-

gitimos. 
§ 2. 0 

- A pensão atribuída ao temporariamente incapa:z !Sera rJevida 
enquanto perdurar a incapacidade . 

§ 3. 0 
- A mvalidez pt-rmanente, a incapaclaade tempor•â.ria, ·-: o~­

quite e a viu,•ez, superveP-ientes à morte do contribuinte, não conferem quaJquc1 
direito à pensão 1nstitu1da. 

Artigo 9. 0 
- Por mort€ do contribuinte, adquirem üeit-0 à pensão 

1n.stituida, na razão da metade, o cônjuge sobrevivente, e, pela lUtra metade, em 
partes iguais os filhos. 

9 1. - Se náv hm.ve~ filhos a pensão será deferida, por inteiro, ao 
cônju~e supérstite. 

§ 2. 0 
- Cessando o direito à pensão dos filhos do contribuir1te e 

beneficio reverrerá ao cõr.juge sobrevivente, ressruvada a hipótese ào artigo 10 
§ 3. 0 

- Se viúvo o contribuinte, ou se o cônjuge sohreviventf riã,, 
tiver direito à pensão, nos termos do artigo 10, será o beneficio pagc int~gral­
mente, em partes iguais, aos filhos do falecido. 

§ 4. 0 
- O cônjuge sobrevivente que contrair novas núpcias perderâ 

o direi to à penl5ão. 
§ 5. 0 

- No caso do parágrafo anterior, a viuvez subsequente nl, 
restabelece o direito à pensão de cônjuge do contribuinte. 

§ 6.0 
- A espo::a. antes desquitada. terá direito, nos casos dos 1te11. 

1 a 3 do § 1.0 do artigo seguinte, à importância corresponãente à pensão ft:r•ds 
sm Jufzo, até e ,in1ite da metade. se com eia concorrer outro benefictanv, ou m­
'·E·gralmente, se for a única interessada com direitc ae, beneficio. 

§ 7.n - A pensão será deterica ;ntP.graln1ente a companheira. se com 
ela não concorrerem os f1ihos 10 contribuinte deduzida a parte que coube? à 
rsposa, ante~ de~quitada, na forma do parágrato anterior. 

Artig<' 10 - Não tem direito à pensã.o e cônjuge que. na :ata do ta­
,ccimento do contribuinte. estava deJe àesquitado ou na,·1a abando11ae10 o lar, 
iia mais de 'Seis meses, promovida a exclusão, neste caso, pelos inter&,sados. por 
t•ia judicial. 

§ 1.0 
- Não perderá, porém, o e\ . .ge sobrevivente, o direito à penslo. 

• 
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1 - se. no desquite judicial, for declarado inocente; 
2 - se. no desquite por mútuo consentimento, prestava-lhe o con­

• rtbuinte pensão alimenticia; 
3 - se foi justo o abandono do lar . 
§ 2.0 

- Caduca em seis meses, contados da morte do contribuinte, e 
pedido dos interessados para exclusão do cônjuge supérstite, por abandono do lar. 

1 3.0 
- Não terão, também, direito à pensão: 

• 1 - a beneficiária que viva em co11cubinato; 
2 - o beneficiário que tiver sido autor ou co-autor de crime de ho­

mcfdio doloso, ou de tentativa deste, contra a pessoa do contribuinte; 
3 - o beneficiário que, por sente11ça definitiva, haja incorrido em 

~rime contra a honra do contribuinte. 
Artigo 11 - Fica facultado ao contribuinte instituir, como beneficiários, 

"!E enteados e adotivos. 
§ 1.0 

- Os enteados e adotivos concorrerão ao beneficio com os filhOl' 
'lo contribuinte, em igualdade de condições ou em menor parte. 

§ 2.0 - Aplicam-se aos enteados e adotivos o disposto paza os filho· 
ao contribuinte e a faculdade a este concedida pelo C 4.0 do artigo 13. 

§ 3.0 - A instituição de beneficiários, na furma deste artigo, e a 
.. trtbuição do beneficio em menor parte, que lhes for concedida, serão feitas me­
diante testamento ou simples declaração de vontade, a,c;stnada pelo contrih11in1.e 
~ devidame11te Lestemunhada e registrada. 

Artigo 12 - Não tendo filhos de leitos antertores, o contrtbuinte po­
.ierã destinar ao seu cônjuge a totalidade da pensão. pela futtna. dete1·1111nada 'lt' 
§ 3.0 de- artigo anterio1 ainda que haja instituido beneficiá.rios facwtativos antes 
"e co11trair novas núpcias. 

Artigo 13 - Ao contribuinte desquitacio admJtlr-se-ã instituir pessoa 
oeneficiária, pela forma prevista no ~ 3.0 do artigo 11, se forem inaplicáveis as 
•ISposições dos itens 1 e 2 do § 1.0 do artigo 10. 

O 1.0 - No caso do 1 1.0 ftem 2, do artigo 10 poderá o co!ltributn, 
r,e Instituir beneficiâria a pessoa a que se refere este artigo. com a metade da 
t'f!nsão devida ao cônjuge desquitado, sem prejulzo do direito que competir aoc 
•·iihos. 

§ 2.0 - Observada a disposição deste artigo e a do inciso V ao artigo 
1.", o contribuinte poderá instituir beneficiário, pai ou mãe, que viva sob sua de­
:,endência econômica. 

§ 3.0 
- Serã automatlcam~nte cancelada a inscrição de beneftcit.rtos. 

ec o contribuinte vier a contrair núpcias ou a restabelecer a sociedade conjugal. 
§ 4." - Fica facul~ado ao contribuinte, a todo o tempo, revogar e 

inscrição de benefic1ãrios. 
1 5.0 - Na hipótese de contribuinte solteiro. sem filhos com dire1tc 

\ pensão, serão beneficiários, desde que vivam sob sua dependência econômica. OE 
ascendentes ou, na falta destes. irmãos menores ou inválidos. mesmo que não hajll 
t.estamento ou declaração expressa nesse sentidc-. 

Artigo 14 - Poderá o contribuinte. sen1 filhos com direito à pensão. 
instituir. como beneficiários, parentes até o 2.0 grau desde que vivam sot- sua 
i!ependência econômica, menores ou invãlidos, ressalvado, na raiã-0 da metade 
:, direito que competir a seu cônjuge. 

Artigo 15 - Sobrevindo o falecimento de qualquer dos beneficiários 
observar-se-á o seguinte: 

I - se o falecido for o cônjuge. sua pensão acrescerâ em oortec 
guais. a dos filhos legltimos. legitima.dos, reconhecidos. enteados e adotivos, rio 
~ntribuinte; • 

n - se o falecido for filho legftimo. legitimado. reconhecido. entea­
ào ou adotivo, do contribuinte. a pensão reverterâ ao cônjuge supérstite. 

Artigo !6 - Nenhum beneficiário poderâ receber mais de uma pensãc' 
institufda por esta lei salvo os descendentes de casal contribuinte. · 

Artigo 17 - Observado o disposto no artigo 23 e seus parãgratos, o 
11reito à pe11são se constitui a partir da data do falecimento do contribuinte ""8· 
,ando, simultaneamente. o pagamento das contribuições. 

Artigo 18 - Sempre que houver majoração de vencimenoos. de car•­
'..er geral, para o pessoal do serviço ativo da Policia Militar. as pensões serão aa­
tomaticamente reajustadas na proporção do aumento concedido. 

§ 1.c - O reajustamento será feito independentemente de pedido. 
§ 2.0 

- O reajustamento será devido, sem qualquer õnUE para o 
contribulnt,. " partir da data em que Passar a vigorar a majoração; e seu pa­
gamento n >0derá ser retardado, sob pretexto algum, devendo ser processado 
en1 regime uv prioridade. 
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184 LEGISLATIVO 

Artigo 19 - Extingue-se o direitc do beneficiá.rio à percepção da 
pensão, além de nos casos expressamente previstos por esta lei: 

I - por morte: 
Jt. II - pelo casamento: 

III - pele. cessação da incapacidade temporária; 
IV - pela aquisição de meios de subsistência por beneficiários que o 

sejam em razão de dependência econômica; 
V - por expressa renúncia. 
Artigo 20 - A incapacidade temporária e a invalidez serão verifica­

das mediant.e inspeção por junta médica da Policia Militar ou da Cruz Azul de 
São Paulo . 

Artigo 21 - & pensões não são pe,sstveis de penhora e aitesto, não 
se sujeitam a arrolamento 011. inventário e são isentas de quaisquer tributos es­
taduais considerando-se nul~ a cessã-0 de iue venham a ser objeto e e. consti­
tuição, sobre elas, d€ quaisquer ônus. 

Artigo 22 - A falta de cumprimento de exigências, dentro do prazo 
cte seis meses, contados da data da publicacã0. no Diário Oficial, prorrogável por 
i1;11al prazo. a requerirnento do int.eressado. importará em perempção do processo 
em que tenham Sido feitas. 

Parágrafo único - Ocorrendo perenipcão, a pensão passara a ser 
devida a partir da data da entrada do novo pedido no protocolo da CBPM. 

Artigo 23 - O direito à pensão nãc está sujeito a prescrição ou de­~adência. 
§ 1.c - As pensões porém, som~nte serão devidM a parti1 da data 

do falecimento do contribuinte. se requeridas dentro de noventa dias da ocor­
rência io evento. e ~ partir da entrada do :iedido no orotocolo da CBPM. a.pó::; 
esse prazo. sem direitc do beneficiário. neste caso. M pensões atrasadas 

§ 2.
0 

- Não se adiará a concessão do beneficio pela falta de hab,­
litação de outros possiveiF interessados. 

§ 3.0 
- Concedida a pensão. qualquer habiiitação posterior, que im­

plique na inclusão ou exclusão de beneficiário só produzirá efeito a partir da 
data em que se realizar. 

C.Af-.t'l'U LO III 

Da Contribuição 

Artigo 24 - Os contribuintes da CBPM pagarão, mensalmente, a im­
portância correspondente a seis por cento da respectiva retribuição-base mensal . 

§ 1.0 
- A retribuição-base mensal será constit.utda dos vencimentos 

ou proventos, salário.e; percentagens, adicionais e outr9.5 vantagens, estas últimas 
desde que incorporadas. 

§ 2.0 
- As mensalidades dos contribuintes facultativos. que não per­

cebem vencimentos ou proventos pela Policia Militar. serão calculad~ sobre a 
retribuição-base corresponliente ao seu respectivo posto ou graduação. 

~ 3.0 
- A falta de pagamento de contribulcão durante ~els meses 

consecutivos, determinará o desligamento do contribuinte e ::i caducidade do direit.o 
à pensão. cessando para a CBPM qualquer re.sponsabilidade 

Artigo 25 - O Estadc contribuirá para a CBPM com a importAncta 
mensal correspondente a seis por cento de retribuição-base dos oontribuint.es. 

CAP.tTULO IV 

Do Valor e do Pagamento da Pensão 

Artigo 26 - A pensão, devida em mensalidades inf;egrais, corregpon­
derá a 75% <setenta e cinco por cento) sobre o valor de retribuicão-base mensal 
que os contribuintes percebiam nos termos do § 1.0 do artigo 24 na data de seu 
falecimento. 

Artigo 27 - O pagament.o da oensão ter:\ inicio dentro de 60 (ses­
senta) dias contados da data e1n que o beneficiário completar a documentação 
exigida para sua habilitação. 

Artigo 28 - A pensão devida aos beneficiários de oficiais e praças 
que vierem a falecer ou se tornarem inválidos em consequência de lesões rece­
bidas em serviço. nos termos da legislação P,ID vigor corresponderá à retribui­
ção-base integral do respectivo posto ou graduação. 

Parágrafo único - Se houver promoção <<POSt mortem», a pensão 
corresponderá à retribuição-base integral do novo posto ot1 graduação 

Artigo 29 - A esposa e aos filhos menores ou inválidos. ou à com­
panheira inscrita, de oficia! ou praça itido em consequência de '!Ondenação 
criminal decorrente de ato praticado 1: . xercfcio noz111al de suas funções, fica 
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assegurado o direito à. percepção da respecti1;a pensão, enquanto estiver preso 
ou submetido à medida de segurança detentiva. 

Parágrafo único - A condenação criminal superveniente à demissão 
do oficia! ou praça, não confere qualquer direito à pensão de que trata este 
artigo, salvo se o motivo determinante da condenação for o mesmo da demissão. 

TITULO Ili 

Do Regime de Assistência Médico-Hospitalar e Odontológica 

CAPITULO ONICO 

Artigo 30 - A assistência médico-hospitalar e odontolôgica, aos bene­
fic1ários dos contribuintes da CBPM, .tl§'á_prestaaa peJ.a Cruz. ~_µ1 çie _São Paulo, 
nos tern1os desta lei e em conformidade com convênio a ser tirmado com "'!SSa 
cntidane, no µraio de 30 ,trinta) dias, contados a partir da data da v1gênc1a desta 
tn~ma le . .:.om a prévia aprovação do Secretário da Segurança Pública. 

~ 1 .. • - Do co11vênio a que alude este artigo deverá constar cláusula 
a1edia11te a q..ial a CBPM se co1nprometa a contribuir, para a cruz Azul de SâO 
Paulo, com i1r.portâ1iciá. que compense a det1c1enc1a que se ver1t1car entre o valor ª" proouto da arrecadação da taxa a que se refere este artigo e o do custo da 
m<illutt:nção dos serviços de assiStência prestada aos dependentes de seus con­
tr ,buintes. 

§ 2.9 - O custo do serviço será comprovado pela cruz Azul de sa.o 
Po.ulo pela forma que for convencionada. 

Artigo 31 - A taxa de contribuição para a a.ss1Stênc1a mé<:ttco-hospl­
~b.1ar e odontológica, devida por ativos e inativos, é de 3o/o (tres por cento) sobre 
" i'adráo alfabético ou referência numer1ca, corresponttente aos postos e grattua­
~ cc,.c oficiais e p,aças, ou wbre o padrão de vencimentos ou salário dos cargos 
t. funções dos servidores civis, não computados acréSc1mos e vantagens pecurua­
ria.s, a111dR q11e incorporados aos vencimentos. 

§ 1.0 - A taxa de contribuição das viQvas pensiorustas, ae ex-contr1-
t,wntes é de 1 % , um por cento) sobre o valor da pensão que estejam percebendo. 

§ 2.0 - As taxas de contribuição serão recolhidas dtretamente à c1uz 
Azui de São Paulo. 

Artigo 32 - São contribuintes obr1gator1os: 
1 - os contribuintes inscritos, obrigatoriamente, para etetto de pensAo; 
II - OE" que obtenham reinscrição, nas condições prevtsta.5 no inciso 

l e.o artigo 7 .0 ; 

III - oo servidores civis da CBPM que optarem pelo seu regime ae 
:,cm;a.o; • / 

IV - os inativos e as viúvas pensioniStas de ex-contrtbu1Iltes. • 
Artigo 33 - São contribuintes fãêültellvós: ........ . 
I - os comissionados das Forças Armaaa.s que se encontrem pres­

tando serviços à Policia Militar do Estado de São Paulo; 
11 - os servidores da Justiça Militar do Estado. 
Artigo 34 - São beneficiários obrigatorios da asststencta médlco­

hospitalar e odontolôgica: 
I - o cônjuge; 
Il - os filhos varões menores de 21 anos ou de 25 ano.,, se estiverem 

rrequer,ta.ndo curso superior, bem assim, os inválidos; 
III - as filhas solteiras, menores de 25 anos ou mvált<1as· 
IV - as filhas viúvas ou desquitadas, se invâ.!Idas e sem meios de 

õUtsis'.êncta; 
V - a companheira do contribuinte solteiro, viuvo ou <1esqutta<10, se 

com ele convive. há wa,is de cinco anos, d1spensacto o requISito de tempo, se 
dessa união houver filho; 

VI - os pais do contribuinte, descie que vivam sob sua dependência 
ec::inõn11ca e não existam outros beneficiários obr1gatorios; 

VII - o esposo. desde que incapac1taao para o trabalho, sem econo­
nua propria e não amparado por outro regime de assistência. 

§ 1.0 - Os filhos legitimados ou reconhecidos, os enteados e os ado­
tivos equlparam-•se aos legit1mos. 

§ 2.9 - A assisténcia ao beneficiário ;,emporariamente incapaz será 
uc,·ida enquanto perdurar a incapacidade. 

§ 3.~ - A incapacidade temporaria, a invalidez permanente, a vtuvez 
t. o e· ·11ite, supervenientes à morte do contribuinte, nao conterem qualquer 
d;1·eit< assistência instituída. 
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TtTULO IV 

Da Assistência Judiciária 

CAPITULO ONICO 

Artigo 35 - A CBPM prestará assistência judiciária gratuita, até 
fi11al julgamento, ac contr1bu1nte que, em razao do exerc1cio de suas tunçoes, tor 
i11ciiciauo como autor ou co-autor de crime contra a pessoa. 

§ l.' - Para o fim de que trata este artigo_ a CBPM contratará com 
socieoade de advocacia que desfrut< de justificadc renome, ou manterá relação, 
,:0 nov{ ve; pe1·!uàic·,: r,PntE: de 2/'l•·c ,f!&-dOf que ofereçam credenciais de capacidade pro­
fiss1011a1 oa~a c.ontrato sem re.aç!3.0 empregatícia. em cada caso. 

- § ~ 0 - A sociedade, ou os nomes do~ profi.ssiona~ a serem incluídos 
na rê1a.,.ao rnen,.ionada nc parágrafc anterior c;erã.o submetidos à prévia apro­
vação do Comandante Geral da Policia Militar do Estado . 

§ .j - Em qualquer caso, os nonorár1os a serem contratados serão os 
consta.n::.es tta 1,abela fixada por entidade competente da classe . 

TtTULO V 

Do Pessoal 

CAPtTULO úNICO 

Artigo 36 - Os servidores d~ Caixas Beneficentes que ora se fun­
dem 3CJ.á.o apro\eitados na CBPM. 

Pai a.grafo úrucc - Of servidores da Caixa Beneficente da Guar 
ClV' de Ra. l)--'- ----· 

• -
[, aesta ter. venham prestando se 

_ .ospitalar e J!'ton~ológ1ca, poderão ser postos à disposição da 
Cruz Atul de Sao Paulc em cont0rm1dade com o que dispuser o convênio men­
clor-.aao no art1go 30 desta 1ei. 

Artigo 37 - o regime juridico do pessoal que venha a ser admitido 
n,, CBPM será aefinido em regulamento. 

TtTULO VI 

Das Disposições Gerais 

CAPtTULC úNICO 
Aitigo ~ - fl. CBPM fica sub-rogacta nos direitos ~ obrigações da 

Caixa Be:nef:ce!,te da F'orça Pública do Estado e da Caixa Beneficente da Guar­
dt. Civil de São Paulo. 

Artigo 39 - Falecendo o contribuinte, a CBPM pagará à viúva, ou, 
na sua falta, ac,s demais dependP.ntes, em partes iguais, a titulo de auxilio para 
funeral e out:-115 d .. ,1:.-esas, ~mrx> ... tância correspondente à retribuição-base mensal. 

§ J. , - Da 1mportã.nc.a referiaa neste artigo será deduzida a parte 
dest1nac:.r, ao i)agamento a quem haja efetuado a.-; despesas do funeral, se se tra­
ta_· ae terceir.:. 

~ 2.' - A CBPM pagerá, por ocasião do óbito dos pensionistas, a quem 
ss ete~uar, importância correspondente às :iespe.sas do funeral, de acordo com 
~abel2 ~ue i!'Stabelecer. 

Art1gc, 40 - Fica instituído na CBPM o '' Fur.do de Previdência'', 
r.nns.,1tu1ao {.)ele diferença entre a '' Receita de Previdénc1a ''. correspondente a 
nove•itll po::- ce1,to da soma das parcelas eriurr,,::raaas n~ 1ncis~ 1 e 11 do artigo 
5.º e a •· Despes?. de Previdência'' que corresronae às pensões pagas. 

Pa~agrafo único - Se a '' Despesa de Previdência'' exceder à ''Recei­
t,a de Previaênr.a'', as pensões conti1~uarãc a ser pagas 1nt.egralmente, coberta a 
diferença J){:10 '' Fundo de Previd6 ncia ''. 

Artigo 41 - As res<>rv~ técnicas, constituída.<. peia entidade com 
recw·.;o.; do ·' Fl..ndo de Previdência'', serão aplicadas de acordo com as normas 
e.<;tabelec1das p,cla Junta de Coo~·denação Financeira, consoante dispõem os §§ 
1.0 e 2.0 do artigo 5.0 do Decreto-lei Complementar n.0 18 de 17 de abril de 1970. 

Artigo 42 - O Estado náo •~r1ará :iualquer encargo para a CBPM 
sem provê-la, concomitantemente. dos meios correspondentes. 

Artigo 43 - As ,iifere11ças resultantes do pagamento integral das pen­
sões nc caso p1evisto no artigo 28 e seu parágrafo úr,ico, constituirão encargo 
ao E:,tact,,. 

Artigo 44 - Os recolhimentos da contribuição em atra.50 vencerão 
J11ros em favo1 da CBPM, à taxa de doze • cento ao ano. 
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Artigo t5 - A despesa decorrente do dispost~ 1m 21 tige Hi liarteS lei 
correrá à .::onLa de ·, ... editos suplementares que o Poder Executivo está autorizado 
a ao1·1r, ate (; 1imjte de vinte nor cento do va!or da receita tributária. em confor­
midade com o artigo 6.0 da Lei n.9 183, de 10 de dezembro de 1973, a.Iterada pela 
Lei 11.º 334, de 6 de julho deste ano. 

Artigo 46 - Fica1n revogados o artigo 11 da Lei n.0 958, de 28 de setem­
bro de 1905, a Lei n.0 2.917, de 19 de janeiro de 1937, o artigo 95 do Decreto-lei 
n.º 15.620, dP 29 de janeiro de 1946, e toda. a legislação subseqüente que disf" 
pon~a. de 111odo gera, ou especial, sobre a matéria re1ac1onacta a1reta ou 1nct1re­
tamente, com a Caixa Beneficente da Força Pública do Estado de São Paulo e a 
Caixa Ber.ef1cente da Guarda Civil de São Paulo. ressalvadas as disposições que 
regu1a.m al> carteiras e os serviços mantidos :Jor essas entidades. até sua extinção. 
nos ter1nos cto artll!O 1.o das Disposições Transitórias desta lei. 

Artigo 47 - O Poder Executivo regulamentará esta lei, dentro do 
prazo de 60 lsessenta) dia.5. 

Artigo 48 - Esta lei e suas disposições transitórias entrarão em vigor 
na. dat& da publicaçãc do regula1nento a que se refere o artigo anterior. 

Disposições Transitórias 

Artigo 1.0 - As carteiras e serviços, que vinham sendo mantidos pe­
las Caixas Beneficentes que ora se fundem. serão extintas, promovendo-se sua li­
quidação pela torma a ser estabelecida em decreto. 

Artigo 2." - Dentre de 30 <trinta, dias contados da publicação desta 
tei, a CBPM 1nventar~ará os bens de propriedade das Caixas Beneficentes que ora 
se fundem, destinados exclusivamente a atividades de assistência social, esporti­
vas, recreati\·as ou culturais, a fim de promover as providências necessárias à ces­
são, em comodato, dos imóveis e dos equipamentos. viaturas, m6,1eis. utensilioo e 
aemais implementos, às entidades associativas da Policia Militar do Estado. 

Artigo 3.n - No mesmo prazo previsto nc artigo anterior. a CBP?v1 
t.omará as providêr1cias necessárias à cessão, em comodato, dos bens imóveis e do~ 
equ1pa1nentos. viaturas, móveis, utensílios e demaIE implei1,eotos utiliz~doo pela 
Caixa Beneficente da Guarda Civil de São Paulo. para fins de assistência médico-
11ospitaiar e odontológica. à Cruz Azul de São Paulo. 

Artigo 4." - Serão transferidos à Caixa Beneficente da Polfcia Mi-
1itar oo saldss. existentes na data da vigência desta lei, das dotações consignad.a.s 
nos orçamentos deste exercício, das caixas Beneficentes que se fundem. 

Artigo 5.0 - As pensões referentes ao posto e às graduações que a se­
ilUiI sE mencionam, corresponderão: 

1 - as de general, à pensão de coronel, a.crescida de 15o/., <quinze 
por cento); 

II - as de sargento ajudante, à t:>ensão de subtenente; 
III - as de anspeçada, à pensão de cabo. 
Artigo 6.º - As pensões deixadas por contribuintes falecidos ante­

riormente a v1genc1a desta 1e1, continuara.o reguladas pela egi:,iaçãc em vigo1 ao 
tempo de sua concessão. calculada, porém. na base de 75o/o \setenta e cinco por 
cento) da retribuição-base de que trata esta Jei. 

Artigo 7.0 - Aos beneficiários referidos no artigo 8.0
, de ex-contri­

ou:.ntes retor1naaos ou aposentact05. fa1ecia~ atf a data da publicação desta lei e 
que deixarem de contr1bu1r em razão do disposto no artigo 4.c da Le1 n. 0 2.332, 
de 27 de deze1nbrc de 1928 e no artigo 18 da Lei n.: 2. 911. d€ 19 de janeiro de 
1937, será concedida, a titulo de amparo social, desde que não se tenham valido, 
ate a data. da publicação desta lei, do benefício concedido pela Lei n.0 4, de 17 
d€ julho ae i972, uma pensá.o equiva,ent.e a 7f>% ,setenta e c1ncc por cento) do 
valor do padrão alfabético ou da referência numérica correspondente ao posto ou 
graduação do falecido. 

§ 1. 0 - O disposto neste artigo é extensivo ao.s t::>enefic1ários refer1dos 
no artigo 8.0 , de ex-contribuinte.e; que faleceram no período de carência citado no 
artigo 11 da Lei n.0 2.332, de 27 de dezembro de 1928, no artigo 32 da Lei n.9 

:!.9l'i, ae 19 -:ie janeir,:, ae 1937 E nc § .... - :i.o art1gc ;:,1, j,· uecret.c n.c 34.438. de 
31 de dezembro de 1958, desde que não se tenham valido até a data da publica­
ção desta 1ei, do beneficio concedido pela Lei n. L 4, ae 17 de julhr de 1972. 

§ 2. e. - Os beneficias de que tratam este artigo e o parágrafo ante­
rior serão devidos a partir da data da entrada dos requerimentos, no protocolo 
da CBPJ\,. sem direito a atrasados. 
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§ 3. e - Aplica-se à pensão prevista neste artigo o disposto para as 
demais, no que couber. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de outubro de 1974. 

LAUDO NATEL 
Antônio Erasmo Dias, Secretario da Segurança Pública 

Paulo Eduardo Fasano, Responde11do pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda 

Publicada na AsSessoria Técnico-Legislativa, aos 2 de outubro de 1974. 

Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo - Subst. 

LEI N.0 453, DE 7 OE Ot.!TUBRO DE 1974 

Declara de util.iclade püblica a Associação de Proteção e Assistência à Infância 
de Santa Cru?: das Palmeiras 

O GOVEHNADOR DO ESTADC DE SAO PAüLO: 

f'aço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se­
g uinLc lei: 

Artigo 1.9 - É declarada de utilidade pública 2, Associação ô.e Proteção 
e Assistência à Infancia de Santa Cruz da.s Palmeiras, com sede em Santa Cruz 
das Palmeiras. 

Artigo 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de oi;tubro de 1974. 

LAUDO NATEL 

Waldemar Mariz de Oliveira Júnior, Secretário da Justiça 

Mário Romeu De Lucca, Secret{\rio da Promoção Social 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de outubro de 1974. 

Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo, Substituto. 

LEI N.º 454, DE 7 DE OUTUBRO DE 1974 

Declara de utilidade pública a Guarda Mirim de Presidente Prudente 

O GOVE.i:-<.NADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se­
guinLc lei. 

Artigo 1.0 
- É declarada de utilidade pública a Guarda Mirim de Pre­

&ide11Lc Prudente, con1 sede em Presidente Prlidente. 

Artigo 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandei1·antes, 7 de outubro de 1974. 

LAUDO NATEL 

Waldemar Mariz de Oliveira. Júnior, Secretário da Justiça 

Antônio Erasmo Dias, Secretário da Segurança Pública 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de outubro de 1974. 

Nelson Petersen da Cnc;ta, Diretor Ad•:ninistrativo, substituto. 

LEI N.0 455, DE 7 DE Ol1TUBRO DE 1974 

Declara de utilidade pública o Serviço de Obras Sociais - S. O. S., com sede 
em Guaira 

O GOVEftNADOR DO ESTAIX) DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Asse111bléia Leg1 &1ativa decreta e eu promulgo a se­
guint-e lei: 

Artigo 1.c- - É declarado de ut1liuade pública o Serviço de Obras So-
ciais - S.O.S., com sede em Guaíra. 

Artif;!'o 2.'' - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirar1tes, 7 de outubro de 1974. 

LAUDO NATEL 
Waldemar Mariz de Oliveira Júnior, Secretário da Justiça 

Mário Romeu De Lucca, Sec!'etário da Promoção Social 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de outubro de 1974. 
Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo, Substituto 

LEI N.9 456, DE 7 DE OUTUBRO DE 1974 

Dá a denominação de Escola Estadual de 1.9 Grau ''Eurípedes de Castro" 
ao Ginásio Estadual de Vila Constança, na Capital 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
seguinte lei: 

Artigo 1.Q - Passa a denominar-se EScola Estadual de 1.9 Grau 
''Euriped~ d-2 Castro" o Ginásio Estadual de Vila Co11stança, na Capital. 

Artigo 2.Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de outubro de 1974. 

LAUDO NATEL 
Paulo Gomes Romeo, Secretário da Educação 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de outubro de 1974. 
Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo, Substituto 

LEI N.'1 457, DE 14 DE OUTUBRO DE 1974 

Dá a denominação de Escola Estadual de 1.Y (irau <<Prof. João Gonçalves Barbo­
sa>>, ao Ginásio Estadual de Caçapava 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Asse1nbléia Legislativa decreta e eu promulgo a se­
guirite lei: 

Artigo 1.Y - Passa a denominar-se Escola Estadual de 1.0 Grau «Prof. 
João Gonçalves Barbosa» o Ginásio Estadual de Caçapava. 

Artigo 2.Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 1974. 

LAUDO NATEL 
Paulo Gomes Romeo, Secretário da Educação 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de outubro de 
1974. 

Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo, Substituto 
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-·~ / l,EI N. 1.069, DE 17 DE S, MBRO DE 1976 

t\ltera dispositivos da Lei n.0 452, de 2 de outubro tle 1974, e estabelece a filiação 
dos Integrantes do Quadro em Extinção, a que se refere o. pa.r&grafo único do 

a.rtJgo 12 do Decreto-lei n.• 21'7, de 8 de abril de 1970, ao IPESP e IAMSPE 

O GOVE1RNADOR 00 ESTAOO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo fl 

segttinte lei: 

Artigo 1.º - o il1ciso Ili do artigo 8.0 , o § 1.0 do artigo 31, o inciso 
IV do artigo 32, e o inciso III do artigo 34, todos da Lei n.0 452, de 2 de outubro 
de 1974, passam a. vigorar com a seguinte redação: 

<..:A·rtigo 8. 0 - •••..•....••.....•.•••..•••.•...............•......• 

Ili - as filhas solteiras; 

Artigo 31 - ............................... • • ... • • • . • • • • • • • • • • · · • 
§ 1.0 

- A taxa de contribuição dos pensionistas da C&PM 
é de l'i'o (um por cent-0) do valor da pensão que estejam percebendo . 

Artigo 32 - .................................................... . 

IV - os Inativos da Policia Militar e os pensionistas da CBPM. 

Artigo 34 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...................... . 
III - as filhas solteiras;» 

Artigo 2.0 - Fica a.crescido ao artigo 34 da Lei n. 0 452, de 2. lte 
outt1bro de 1974, o seguinte inciso: 

<<Artigo 34 - ............................... • .. • . • . • • . • • • • • • • • • · • 
VIII - Os pensionistas da CBPM, observado o limite de idadf\ 

Jlrcvisto no inciso II deste artigo.,> 

Artigo 3.0 - ~ revogado o parágrafo único do artigo 6.0 da Lei n.0 

452, de 2 de outubro de 1974. 

Artigo 4.0 - Os integrantes do Quadro em Extinção, a que se refere 
o parl\grafo único do artigo 12 do Decreto-lei n.0 217, de 8 de abril de 1970, passam 
a ser contribuintes obrigatórios do Instituto de Previdência do Estado de São 
Paulo (IP.ESP) e do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público E15tadual 
(IAMSPE). 

Artigo 5.0 - E5ta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos dos artigos 1.0 e 2.0 a 1.0 de dezembro de 1974. 

• 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de setembro de 1976. 
PAULO EGYDIO MARTINS 
Nelson Gomes Teixeira, Secretário da Fazenda 
Antonio Erasmo Dias, Secretário da Segurança Pública 
Adhemar de Ban-os Filho, Secretário da Administração 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de setembro de 1976. 

Nelson Petersen da Costa,, Diretor Administrativo - Subst. 

LEI N. 1070, DE 21 DE SETEMBRO DE 1976 

Dá a denomina«;ão de <<~rico Veríssimo>> à Escola Estadual de 2.0 Grau de 
VIia Endres,. em Guarulhos 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Fnc;o saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
f.eguinte lei: 
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Artigo 1.0 
-

31 de dezembro de 1969, 
redação: 

Os di1ipositivos do Decreto-lei Compleme11tar n.0 9, de :s 
abaixo enumerados, passarn a vigorar com a segui11te •L-"''' ,, ... '\ ,.., ." , ..... . 

- '·"· ,- '. ~-,.,. '"'rr• •• '~"") - ,., .... ~,,~ 

I - o item 3 do § 3.0 do artigo 19: 
3 - rejeição rle veto;'' 

II - o § 6.0 do artigo 19: 

'' § 6.0 - O voto será sempre público nas deliberações da Câmara, 
salvo nos seguintes casos: 

1 - no julgame11to de seus pares, do Prefeito e do Vice-Prefeito; e 
2 - na eleição dos membros da Mesa e dos Substitutos, bem como 

no preenchimento de qualquer vaga."; 

III - vetado; 

IV - o § 3.0 do artigo 30: 

'' § 3.0 - Comunicado o veto, a sua a1Jreciação 11ela Cân1ara deverá 
ser feita cle11tro ele quare11ta e ci11co dias de seu recebime11to, em uma só dis­
cussão, considerando-se aprovada a matéria vetada se obtiver o voto favorável 
de dois terços dos men1bros ria Câ1nara, em votação pública. Se o veto não for 
apreciado neste prazo, considerar-se-á mantido pela Câmara."; 

V - vetado; e 

VI - vetado. 

Artigo 2.0 - Vetado. 

Artigo 3.0 - Fican1 expressamente revogados os dispositivos, adiante 
enumerados, do Decreto-lei Complementar n.0 9, de 31 de dezembro de 1969: 

I - a alínea "bº' rlo inciso XV do artigo 25; 

II - vetado; 

III - vetado; 

IV - vetado; 

V - vetado; 

VI - vetado; 

VII - vetado. 

Artigo 4.0 - Esta lei con11Jle111enta1· entrará ern vigor 11a data de 
sua 11ublicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 1981. 

PAULO SALIM MALUF 

José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 

Arthur Alves Pinto, Secretário do Interior 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de maio de 1981. 

Esther Zinsly, Diretor (Divisão - Nível II) 

LEI COMPLEMENTAR N.0 254, DE 20 l.)E MAIO DE 1981 

Dispõe sobre enquadramento de cargos do Quadro da Secretaria da Assembléia 
Legislativa, criados pela Lei Complementar n.0 249, de 10 de abril de 1981, nas 
Escalas de Vencimentos instituídas pela Lei Complementar n.0 248, de 6 de abril 

de 1981 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
seguinte lei complementar: 

·-- --~---------- -·-•-------- ~ 
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.\rtigo l.º - Os cargos do Quadro da Secretaria da Assen1bléia l.c'­
gislativa, cri;1.dos pela Lei Complementar n.0 249, de 10 de abril de 1981, ficam 
enquadrados nas Escalas de Vencimentos instituídas pela Lei Complementar n. 0 

248, de 6 de abril de 1981, de confor111idade com o que segue: 
1) Assistente Técnico Parlan1entar, referências 10 a 25, A-1, VE-1. 

ria E,;cala de Vencimentos 4; 
2) Supervisor de Assistência e Educação I11fa11til, referências 11 a 

26, A-I, VE-1, da Escala de Vencimentos 2; 
3) As..'iistentr, de supervisor, 1·eferências 7 a 22, A-I, VE-1, da Es­

cala de Vencimentos 3; 
4) Educu.dor Infantil, referências 4 a 19, A-I, VE-1, da Escala de 

Vencime11tos 3; 
5) Auxiliai· de Enfermagem, refe1·ências 11 a 30, A-III, VE-3, da 

Escala de Vencirnentos 6; 
6) Auxiliar de !.a.etário, referê11cias 5 a 22, A-II, VE-2, da Escala 

de Ve11cimentos 1; 
7) At,.eu1de11te de Puericultura, referências 5 a 22, A-II, VE-2, d:1 

Escala de Venci111ento..c; 1; 
8) Recrea.cionista, referências 4 a. 23 A-111, VE-3, da Esc:1la de 

Vencimentos 2; 
9) Cozi11l1eiro, referências 6 a 21, A-I, VE-1, da Escala de Venci­

mentos 1 e 
10> Auxiliar de Cozinha, referência.<; 4 a 19, A-I, VE-1, da Escala 

de Vencimentos 1. 

Artigo 2.º - As despesas decorrentes da execução desta lei comple­
me!1ta1· correrão à conta das dotações próprias do orçament.o. 

• em vigor na data de s11n 
publicação, 

Artigo 3.0 - Esta lei complementar entra 
rctroagir1do seus efeitos a 11 de abril de 1981. 

Dispõe 

Palácio dos Ba11deira11tes, 20 de n1aio de 1981. 

PAULO SALIM MALUF 

Affonso Celso Pastore, secretário da Fazenda 

\Vadih Helú, Secretário da Administração 

Rubens Vaz da Costa, secretário de Econo1nia e Planeja1nento 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de maio de 1981. 

Esther Zinsly, Diret.or <Divisão - Nível II) 

LEI COMPLEMENTAR N.0 255, DE 21 DE MAIO DE 1981 

sobre os vencimentos e vantagens pecuniárias dos componentes da 
Militar do Estado de São Paulo e dá providên<'.ias correlatas 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Polícia 

Faço saber q11e a Assembléia l,egislativa decreta e e11 pron111lgo a 
seguinte lei con111lemen tar: 

Artigo 1.0 - Os venc:ime11tos e as vantagens I)ecuniárias dos co111po­
nentes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, observadas as disposições do 
§ 4.0 do artigo 13 da Constituiçãc- Federal (Emenda n.0 1) e do Decreto-lei fe­
deral n.0 667, de 2 de julho de 1969, são fixados e calculados de acordo com o 
disposto nesta lei complementar·. 

Artigo 2.0 - Os vencimentos a q11e se refere o artigo anterior 
correspondem aos 11stlores dos padrões fixados na seguinte conformidade: 
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Posto ou Graduatão 

____ .. __________ _ 

I - Co1·onel PM 

II -- Tenente Coron,~l PM 

III - Major PM 

IV - CatJitáo PM 

V - 1.0 Te11e11 te Pl\1 

VI - 2.0 Tene11te PM 

VII - Aspira11te a Oficial PM 

VIII - Subtenente PM 

IX - 1.0 Sargento Pl\,1 

X - 2.0 Sargento PM 

XI - 3.0 Sargento PM 

XII - Cabo PM 

XIII - Soldado PM 

XI V - Aluno Oficial Pl'.1 

Valor 
Padrão Mensal 

Cr$ 
---- ~-

P-7 70. 988,00 

P-5 61. 527,')0 

P-4 58. 927,00 

P-3 54. 537,00 

P-2 40. 597,00 

P-1 37. 497,00 

Pl\/l-8 29. 303,00 

PM-7 25. 644,00 

PM-G 24. 314,00 

PM-5 23. 904,00 

PM-4 21.075,00 

PM-3 16.317,00 

PM-2 14.012,00 

Pl\1-1 6. 132,00 

Artigo 3.0 - As va11tagens pecltni:í.rias referidas no artigo 1.0 , a q11e 
fazem jus os com1Jo11e11tes ela Policia l\1ilitar do Estaelo de São Paulo, são as 
segl1i11tes: 

I - gratificação ticir sujeição ao RPgin1e EstJecial de Trabalho Poli­
cial, institl1ida 11elo artigo 1 .0 ela Lei n.0 10.291, de 26 de novembro 
de 1968, Qlle, 110 âmbito da Policia Militar, passa a denominar-se 
Indenizaçãci por sujeição ao Regime Especial de TralJalho Policial 
Militar, calculada sobre o valor fixado no artigo 2.0 para o res­
pectivo paelrão, na seguinte conformidade: 

a) 75~;. <sete11ta e cinco por cento) - Coronel PM; 

b) 90';~ (nov~nta por cento) - Tenente Coronel PM; l\1ajor PM. 
Capitão P1'1, 1.0 Tenente PM e 2.0 Tenente Pl\1: 

cl 100~;. <cem por cento) - Aspirante a O'.'icial PM, S11btenente 
PM, 1.0 Sargc·nto PM. 2.0 Sargento PM, 3.0 Sargento PM e 
Aluno Oficial Pl\1; 

d) 120'; <cento e vi11te 11or cr11tci) - Cabo PM e Soldado PM; 

II - adicio11al por trn,po de serviço, 11revisto no i11ri~o VIII do artigo 
92 da Cri11stitt1içf'10 do Estaclo <En1e11rla n.º 2) e rle q11e trata1n o 
artigo 21 da JJei 11.º 6. 043, de ~O de janeiro ele t !J61, e o a1·tigo 
6.0 da Lei n.0 6. 800, de 26 de abril de 1962, calc11lado sobre a 
i1nportância res11ltante cta son1a do valor fixado 110 artigo 2.0 para 
o r<'s1iertivo 11aelrão <' clri vr1lor ela I11denização 11or s11Jeição ao 
Re~{ir11e Es11er·ial ele 'fr:1li:1ll10 Polici:1I Militar 1irPvist.a no i11ciso 
a11tcrior: 

III - sexta-parte elos ve11cin1entos. tJrevista no inciso VIII do artigo 
92 da Co11stituiçã.o elo Estado (E1ne11da 11.º 2) e de q11e trata 
a Lei 11.º 1 . 556. de 2!J de d<'zen1 l1ro de J 951, calc11lada sobre n 
i111portâ11cia resl1lta11te ela son1a elo valor fixado no artigo 2.0 para 
o respectivo padrão. do valor da Inclenização por sujeição ao Re­
gime Esnecial de Trabalho Policial Militar, prevista no inciso I 
e do valor· correspondente ao adicional por ten1po de serviço re­
ferido 11c1 inc:iso anterici1·. 

Par:í.grafo úniro - O adicional por tempo de serviço a q11e se refere 
o inciso II, sempre concedido 11c1r qüinqiiênios, terá seu valor calculado n1ediante 
aplicação, conforme o número d~ qüinqüênios, de ur -ios seguintes índices per­
ce11tuais: 

f'"~•·.-1.·u•~- '. 6: • .•.. 
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1 . 1 <um> qüinqüênio 5% 
2. 2 (dois) qüinqüênios 10,25% 
3. 3 (três) qüinqüênios 15,76% 
4. 4 (quatro) qüinqüênios 21,55% 
5. 5 {cinco) .. . .. .. . 

qu1nquen1os 27,63o/,, 
6. 6 (seis) qüinqüênios 34,01 o/n 
7. 7 (sete) qüinqüênios 40,71 % 
8. 8 (oito) . . ... . 

qüinquen1os 47,75<;( 
9. 9 {nove) qüinqüênios 55,157,, 

10. 10 (dez) ... • • • • 62,91 ';;. qu1nq11en1os 

Artigo 4.0 
- Os con1ponentes da Policia Militar do Estado de São 

Paulo fazem jus: 

I - às diferenças de venci1nentos e vantagens pecuniárias prevista::; 
nos artigos 2.o e 3.ci. decorrentes de substituições de f1111ções prevista.<; nos qua­
dros de organização para posto igual ou suJJerior ao de Capitão PM, ria forma 
discipli11acla pelo Cl1efe do Poder Executivc,; 

II - à. licença-JJrêmio, gratificação de Natal e salário-família, de 
acordo com a legislação vigorante para os funcio~1ários públicos civis do Estado. 

Parágrafo úni,co - Relativamente à gratificação de Natal. serãc­
obser\·adas as di.<;JJosiç(1es dc-s artigos 3.o a 12 da Lei Complementar n.o 198, de 
17 de c111tubro de 1978, eleve11do comJJutar-se, também, no cálculo de q11e trata o 
artigo 4.o ela m<'.'ilna lei compleme11tar, e- valor c11rre.<;po11dente a 1-1?. <um doze 
a\'OS) das quantias n1e11saln1ente percebidas pelo policial militr1r nos 12 <doze> 
n1eses a11tericires a dezen1bro do 1·es1Jecti\'o ano, a título de: 

1. diferença de vencirnentos e vantagens pecuniárias, prevista no 
inciso I, decorre11te de substituição em postc-.3 superiores; 

2. gratificação prevista no artigo 3.o da Lei n.o 10. 423, de 8 de 
dezembro de 1971; 

3. gratificação de representação. 

Artigo 5.o - Os componentes da Polícia Militai· do Estado de São 
f'aulo farão jus: 

I - à gratificação prevista :r:o artigo 3.o da Lei n.o 10.423, de 8 de 
dezembro de 1971, enquanto no exercício das funções de instrutor ou de auxiliar 
cie instrutor nos estabelecimentos de ensino da Corporação ou em Cursos de 
fc,rmação ou especialização de oficiais e praças. ou, ainda, enquanto no exercício 
de funç5es ligadas ao ensino no órgão as.<;essor de c11si110 dri Comanda11te Geral 
e est:1belccimentos de e11sino da Corporação: 

II - indenizações, obse1·vada a legislação especial ou a vigorante 
riara os f11ncionários públic<:,s civis do F.stado, 11a forma estabelecida 1,elo Cl1efe 
do Poder Exect1ti,·o, corres11011dente a: 

a> diárias; 
b) ajuda de custo: 
c > transporte; 
d) reprcsen tação. 

§ 1.o - A gratificação a q11e se refere o i11ciso I será calculada me­
dia11te aplicação do 11e1·ce11tual de 40r;: <qu:1rent:i por ce11tol sobre e• •,alcir fixa(lo 
no artigo 2.o para o respectivo padrao. 

§ 2.o - A gratificação e as i11denizações prevista.s nos incisos I e II 
râo se incorpora1n aos vencimentos e sc-bre as mesn1as 11ão incidirá qualquer das 
va11t·1ge11s pecu11iárias n1e11cionaelas 110 artigo 3.o. 

Artigo 6.o - Ficam absorvidas nos valores dos padrões e nos cálculos 
de que tratan1 os artigo~ 2.o e 3.c• e, consequente111ente. extintas quaisquer gra­
tificações ou vantagens pecuniárias que não as mencionadas nos artigos 3.o. 4.o 
e 5.o, i11clusive sua.s extensõe.<; e aplicações. atribuídas ac,s com1Jonentes da Po­
lícia Militar do Estaclci de São Pa11lo por legislaçãr:- a11terior a esta lei ccimple­
mentar. 

. Artigo 7.o - O sistema retribuitório i11stit,11ido por esta lei comple-
mentar • car-se-á aos atuais componentes da Polícia Militar e, obrigatoria-
n1e11te, ~ ,·u turos policiais militares. 
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Artigc, 8.o - Os atuais componentes da Policia Militar do Estado de 
São Paulo poderão optar pela situação retribuitória anterior a esta lei comple­
r11t'11tar. 

§ l.o - A opção, dirigida ao Comandante Geral da Policia Militar do 
Estado de São Paulo, deverá ser protocc,lada dentro de 60 <sessenta) dias conta­
dos da dnt:1 da publicação desta lei complementar. 

§ 2.o - Aos optantes nos termos deste artigo não se aplicarão, sob 
qualquer forma, as disposições desta lei complementar, inclusive a tlc• artigo 2.o. 

Artigo 9.0 
- Inocorrendo a opção de que trata o artigo anterior, 

entender-se-á manifestada preferê11cia pelo sistema 1·etribuitório previsto nesta 
lei complementar. 

Artigo 10 - O disposto nos artigos anteriores, inclusive a opção 
prevista no artigo 8.0 , aplica-se nas mesmas bases e condições aos inativos. 

Artigo 11 - Passa a ter os seguintes valores a escala de padrõei, 
e referências nun1éricas de qtte trata o artigo 2.0 da Lei Complen1entar n.o 231, 
ele 28 de março de 1980: 

Subinspetor 

G11arda Ci,·il de Classe Distinta 

Guarda Civil de Classe Especial 

Guarda Civil de 1.ª Classe 

Guarda Civil de 2.ª Classe 

Gt1arda Civil de 3.11 Classe 

Cr$ 
Padrão P-1 37 .497,00 

Ref. 37 24. 314,00 

Ref. 35 23 . 904,00 

Ref. 32 21.075,00 

Ref. 27 16.317,00 

Ref. 22 14.012,00 

§ 1.0 
- Para o pessoal abrangido por este artigo, a gratificação por 

sujeição ao Regime E5pecial de Trabalho Po;icial será calculada sobre o valor 
fixado neste artigo para t> respectivo padrão e referência 1111111érica, na se­
guinte conformidade: 

90'7o (noventa por cento) Subinspetor; 1 . 

2. 
se Especial, de 

lOOo/o (cem por cento) Gua1·da Civil de Classe Distinta, de Clas-
1.ª Classe, de 2.11 Classe e de 3.ª Classe. 

§ 2.0 - O cálculo do adicional por tempo de serviço e da sexta­
parte dos vencimentos a que faz jus o pessoal abrangido por este artigo far­
se-á nos termos do artigo 3.0 desta lei complementar. 

sições dos 
§ 3.0 

- Ao pessoal abrangido por este artigo aplicam-se as 
.lrtigos 4.0

, inciso II, e 6.0 a 9.0 desta lei complementar . 
dispo-

Artigo 12 - O ~ 1.0 do artigo 24 da Lei n.o 452 de 2 de outubro 
de 1974, passa a vigorar com a seguir1te redação: ' 

«~ 1.0 
- A retribuição-base mensal será constituida dos vencimen­

tos, Indenização por sujeição ao Regime Especial de Trabalho Policial Militar, 
gratificações, outras vantagens pecu11i:irias e proventos, excetuadas as parcelas 
relativas a sal:irio-fa111ilia, diárias, ajuda de custo, transporte, auxilio-funeral 
rc'Jlresentaçfto ele qualq11er 11atureza e eq11ivalc11tes.,:, 

Artigo 13 - A contribuição de que trata o artigo 24 da Lei n.o 
452, de 2 de outubro de 1974, será devida sobre a gratificação de Natal prevista 
na Lei Complementar n.o 198, de 17 de novembro de 1978, e referida no artigo 
4." desta lei complementar. 

Artigo 14 - Para atender às despesas decorrentes desta lei com­
plementar e da contribuição de que trata o artigo 25 da Lei n.o 452, de 2 de 
outubro de 1974, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplemen­
tares através: 

I - de redução parcial ou total da& dotações de Pessoal e Reflexos 
do Orçamento-Programa; 

II - de redução de recursos consignad : conta da Categoria de 
Programação ~,9. 99. 999. 2. 001 --- Reserva de Contingt. __ 1a: 

----
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III - da utilização de recursos até o limite de Cr$ 18. 500. 000. 000,00 
(dezoito bilhões e quinhentos milhões de 1.,ru~irosJ, nos termos do inciso I ào 
artigo 7.0 e do artigo 43 da Lei federal n.0 4.320, de 17 de março de 196'.'· 

Artigo 15 - Esta lei complementar e sua disposição transitória en­
trarão e1n \'igor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1.0 

de abril de 1981, revogada.,; as disposições gerais ou especiais que disponham 
sobre a matéria disciplinada nesta lei complementar. 

DISPOSI1ÇAO TRANSITóRIA 

Artigo único - Os atu-a1s compo11entes da Policia i\.iilita: do 1-:.-,1:1do 
de Sflo Paulo, inclusive i11ativos, que, por i11ocorrência da opçao a!t1dlda 110 
artib'O 8.0 , tenham preferido o sistema retribttitório previsto nesta lei comple­
mentar, terão MSegurada a percepção das vant.agens pecuniárias 1r.corporadas 
em decorrência das hipóteses adiante enumeradas, co1n a.5 ·_1uais co11tem na data 
da pub!.icação desta lei complementar: 

,11 - diferença de proventos, concedida com fundamento: 
a) no artigo 3.0 da Lei n.0 2.054, de 24 de dezembro de 1952; 
b > na alinea «a» do artigo 5.0 da Lei n.0 2. 054, de 24 de dezen1bro 

de 1952, alte1·ado pelo artigo 1.º da Lei n.0 5. 278, de 15 de janeiro de 1959: 
c) no artigo 2.0 da Lei n.0 5. 135, de 7 de janeiro de 1959; 
d) no artigo 3.0 da Lei n.0 920, de 21 de dezembro de 1950; 
e) no artigo 4.0 da Lei n.0 3. 568, de 6 de novembro de 1956; 
f > no artigo 10 da Lei n.0 6. 895, de 1.0 de setembro de 196:.!; 
g J no artigo 3.0 da Lei n. 0 8. 253, de 21 de agosto de 1964. » 

II - g-ratificação prevista no artigo 3.0 da Lei n.0 10.423, de 8 ..te 
dezembro de 1971, de valor correspondente a ·407,; <quarenta por cento> do res­
pectivo padrão; 

III - gratificação concedida com fundamento 110 paragrafo único 
do artigo 2.0 do Decreto-lei n.0 13.534, de 31 de agosto de 1943, cte valor co1·­
res1J011de11te a 1/3 (urn terço> do respecti,·o padrão; 

IV - auxilio de que tratam os artigos 1.0 e 2.0 do Dt.creto-lei 11." 
14.435, de 30 de dezembro de 1944, e as alterações posteriores 1ntr0duzidas pelos 
artigos 38 e 39 da Lei n. 0 936, de 30 de dezembro de 1950, berr1 como pelo 
artif,'O 75 da Lei n.0 4.507, ele 31 de dezembro de 1957, de valor C<)rrespondente 
a 10',;, <dez por cento> do respectivo padrão; 

V - gratificação concedida com fundamento no inciso 111 do artigo 
5.0 da Lei n.º 6.039, de 13 de janeiro de 1961, de valor correspondente a 35<íí, 
<trinta e cir,,co por cento) do respecti\'O padrão. 

§ 1.0 
- O valor das vantagens pecuruárias incorporada:-; a que alu­

dem os i11cisos I a V será acrescido ao do padrão, fixado no artigo 2.0 , para 
efeito de cálculo das vantagens pecuniárias de que trata o artigo 3." e da gra­
tificaçft<> ele Natal refe:rida no artigo 4.0

, todos desta lei complemer1tar. 

§ 2.0 
- É vedada a percepção cun1ulativa da vantagem pecuniária 

incorporada a que se refere o inciso II deste artigo com a vantage111 prevista 
no inciso I do artigo 5.0 desta 1ei con1plementar. 

Palácio elos Bandeirantes, 21 de maio de 1981. 

PAULO SALIM l'vlALUF 

Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 

Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Seguran<;:a Públic.ci 

Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e Plt1.nejamento 

Publicada na Assesso:ria Técnico-Legislativa, aos 21 de maio de 1981. 

Esther Zinsly, Diretor <Divisão - Nf,,el II). 
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l -- Nos 60 (sessenta) meses imediatamente anteriores à 
data do protoc:olamento do pedido de aposentadoria tenha estado em 
exercfcio, em caráter permanente, em estabelecimentos penitenciá-

• rios; 
II - o pedido de aposentadoria seja protocolado dentro de 

60 (sessenta) jDeses contados da data da publicação desta lei comple-

mentar; 
111 - esteja percebendo o adicional de periculosidade du­

rante, pelo m~nos, o perfodo de 12 (doze) meses imediatamente ante­
riores à data dO protocolamento do pedido de aposentadoria. 

pa3lácio dos Bandeirantes, 17 de feYereiro de 1983. 

JOS:E MARIA MARIN 

Manoel Gonçalves Ferreira Filho, 
Secretário da Justiça 

Allonso Celso Pastore, 
Secretário da Fazenda 

Alberto Brandão Muylaert, 
Secretário da Administração 

Hy1lno Antonio Baptlston, 
Secretário de Economia e Planejamento 

publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de fe­
vereiro de 1983, 

Esther Zlnsly, 
Diretor (Divisão - Nfvel II) 

/<J LEI COMPLEMENTAR N. 0 318, DE 28 DE FEVEREIRO 
/ DE1983 

Reajusta 01 ,valores dos padrões de vencimentos dos componentes da 
Policia Mflltar do Estado de São Paulo e dê providência correlata • 

() GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: Faço 
saber que a .Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte 
lei complementar: 

j\rtigo 1. 0 - Os valores dos padrões de vencimentos dos 
componente~ da Polícia Militar do Estado de São Paulo, fixados no ar­
tigo 1. 0 da Lei Complementar n. 0 276, de 28 de "-ril de 1982, ficam rea-
justados na seguinte conformidade: 

·-- -- -·--fC- lll,....,,,,_ •• _. r • 
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I - a partir de 1. 0 de fevereiro de 1983: 

Posto ou Graduação Padrão 

I - Coronel PM 
II - Tenente Coronel PM 

III - Major PM 
IV - Capitão PM 
V - 1. 0 Tenente PM 

VI - 2. 0 Tenente PM 
VII - Aspirante a Oficial PM 

VIII - Subtenente PM 
IX - 1. 0 Sargento PM 
X - 2. 0 Sargento PM 

XI - 3. 0 Sargento PM 
XII - Cabo PM 

XIII - Soldado PM Nível C 
XIV - Soldado PM Nível B 
XV - Soldado PM Nível A 

XVI - Aluno Oficial PM 

P-7 
P-5 
P-4 
P-3 
P-2 
P-1 
PM-8 
PM-7 
PM-6 
PM-5 
PM-4 
PM-3 
PM-2-C 
PM-2-B 
PM-2-A 
PM-1 

13 

Valor Mensal 
CrS 

160.006,00 
138.682,00 
132.822,00 
122.927,00 
91.506,00 
84.518,00 
66.049,00 
57.801,00 
54.803,00 
53.880,00 
47.503,00 
36. 778,00 
33.925,00 
32. 775,00 
31.589,00 
13.822,00 

II - no período de 1. 0 de março de 1983 a 30 de junho de 1983: 

Posto ou Graduação Padrlo Valor Mensal 
CrS 

225.400,00 
195.361,00 
187 .105,00 
173.167,00 
128.903,00 
119.060,00 

I - Coronel PM 
II - Tenente Coronel PM 

III - Major PM 
IV - Capitão PM 
V - 1. 0 Tenente PM 

VI - 2. 0 Tenente PM 
VII - Aspirante a Oficial PM 

VIII - Subtenente PM 
IX - 1. 0 Sargento PM 
X - 2. 0 Sargento PM 

XI - 3. 0 Sargento PM 
XII - CaboPM 

XIII - Soldado PM Nível C 
XIV - Soldado PM Nivel B 
XV - Soldado PM Nível A 

XVI - Aluno Oficial PM 

1 

P-7 
P-5 
P-4 
P-3 
P-2 
P-1 
PM-8 
PM-7 
PM-6 
PM-5 
PM-4 
PM-3 
PM-2-C 
PM-2-B 
PM-2-A 
PM-1 

93.043,00 
81.424,00 
77 .201,00 
75.900,00 
66.917,00 
51.809,00 
47. 790,00 
46.170,00 
44.500,00 
19.471,00 

Artigo 2. 0 - Passa a ter os seguintes valores a escala de 
padrões e referências numéricas de que trata o artigo 11 da Lei Com­
plementar n. 0 255, de 21 de maio de 1981: 

I - a partir de 1. 0 de fevereiro de 1983: 

Subinspetor 
Guarda Civil de Classe Distinta 
Guarda Civil de Classe Especial 
Guarda Civil de 1. ª Classe 
Guarda c;,-:1 de 2. ª Classe 
Guarda C de 3. ª Classe 

PadrloP-1 
Ref. 37 
Ref. 35 
Ref. 32 
Ref. 27 
Ref. 22 

CrS 
84.518,00 
54.803,00 
53.880,00 
47.503,00 
36. 778,00 
31.584,00 
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11 - no período de 1. 0 de março de 1983 a 30 de junho de 
1983: 

Subinspetor 
Guarda Civil de Classe Distinta 
Guarda Civil de Classe Especial 
Guarda Civil de 1. ª Classe 
Guarda Civil de 2. ª Classe 
Guarda Civil de 3. ª Classe 

PadrloP-1 
Ref. 37 
Ref. 35 
Ref. 32 
Ref. 27 
Ref. 22 

CrS 
119.060,00 
77.201,00 
75.900,00 
66.917,00 
51.809,00 
44.492,00 

Artigo 3. 0 - Os Subtenentes e 1. ºs Sargentos da Polícia Mi-
1 itar do Estado de São Paulo que, em 9 de abril de 1970, integravam os 
diversos Quadros na graduação de 1. 0 Sargento ou de Subtenente, po­
derão ser promovidos ao posto de 2. 0 Tenente no Quadro Especial de 
Oficiais, criado pela Lei n. 0 561, de 3 de dezembro de 1974, desde que 
possuam curso completo de 1. 0 Grau de ensino ou equivalente. 

Artigo 4. 0 
- Os Subtenentes e 1. ºs Sargentos reformados 

da Polícia Militar do Estado de São Paulo que, em 9 de abril de 1970, in­
tegravam, no serviço ativo, os diversos Quadros na graduação de 1. 0 

Sargento ou de Subtenente, deverão ser apostilados no posto de 2. 0 Te­
nente. 

Artigo 5. 0 
- O artigo 31 da Lei n. 0 452, de 2 de outubro de 

1974, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Artigo 31 - A taxa de contribuição para a assistência mé­
dica, hospitalar e odontológica é de 2o/0 (dois por cento) da respectiva 
retribuição-base definida no artigo 24 desta lei. 

§ 1. 0 
- A taxa de contribuição dos pensionistas da CBPM é 

de lo/o (um por cento) do valor da pensão que estejam percebendo. 

§ 2. 0 
- As taxas de contribuiçãÓ de que trata este artigo se­

rão recolhidas diretamente à Cruz Azul de São Paulo." 

Artigo 6. 0 
- Aplicam-se aos inativos as disposições desta 

lei complementar. 

Artigo 7. 0 
- Para atender às despesas decorrentes da apli­

cação desta lei complementar, fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, no corrente exercício, créditos suplementares mediante redução 
de recursos até o limite de CrS 20.535.000.000,00 (vinte bilhões e qui­
nhentos e trinta e cinco milhões de cruzeiros), consignados à conta da 
Categoria de Programação 99.99.999.2.411 - Reserva de Contingência 
do Orçamento-Programa vigente. 

Artigo 8. 0 
- Esta lei complementar entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de fevereiro de 1983. 

JOSÉ MARIA MARIN 

Affonso Celso Pastore, 
Secretário da Fazer, 
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Octávio Gonza1a Jdnlor, 
Secretário da Segurança Pública 

Hy1lno Antonio Baptlston, 
Secretário de Economia e Planejamento 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de fe­
vereiro de 1983. ,. 

Bsther Zlnsly, 
Diretor (Divisão - Nível II) 
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Folha B 
Proc. SG'2/ 

i 

Nos tertnos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 90ª a 94ª Sessões Ordinárias ( de 
23 a 27 /06/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 

DOL, 2 /06/97. 
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COMISSÃO DE FINt,NÇAS E ORÇAMENTO 

Conctdo vista ao Sr. Deputado 

__ ________ _A.I\Y_rQS!iE:N . . •• -
Pelo prazo de _______ _Q3. ____ clias. 

OtWi,Ao ele Orde1u,men1o Legisldt:~o • 

•rvlço de Prncf:sso Leg1slatil'u 

::t:~ .. ~t!:!:.l.~~.Z.~ .... 
...................... 


